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PORTARIA ARTESP Nº 78, DE 27 DE SETEMBRO DE 2019.

Dispõe sobre a designação de responsável pelo Controle Interno da Agência Reguladora de Serviços Públicos Delegados de Transporte do Estado de São Paulo – ARTESP.
O Diretor Geral da Agência Reguladora de Serviços Públicos Delegados de Transporte do Estado de São Paulo - ARTESP, no uso das competências que lhe foram conferidas pelo artigo 10 da Lei Complementar nº 914/02, c.c. o artigo 16 do Decreto nº 46.708/02 e o artigo 19, incisos VII e XV do Regimento Interno;
Considerando o disposto nos artigos 49 a 51 das Instruções nº 02/2016 do E. Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, alteradas pela Resolução nº 03/2017, bem como as demais legislações e orientações pertinentes ao Controle Interno,
RESOLVE: 
Artigo 1º - Designar como responsável pelo Controle Interno da ARTESP, o Sr. Murilo Arakaki – RG nº 17.995.355-2 - Analista de Suporte à Regulação de Transporte.
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
GIOVANNI PENGUE FILHO
Diretor Geral
tglo/TGLO
(Protocolo nº 462.073/2019)
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